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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 

Parecer ao Projeto de Lei n° 007/2024 

 

 

 

I – Relatório 

 O Projeto de Lei n° 007/2024, o Parecer Jurídico confeccionado pela Procuradoria 

desta Casa Legislativa e o Parecer formulado pela Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

foram encaminhados a esta Comissão Permanente, projeto este que reajusta o vencimento dos 

professores pertencentes ao quadro dos profissionais do Magistério da Educação Básica do Município 

de Gov. Nunes Freire/MA e dá outras providências 

 

II – Análise 

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 20 preconiza que: “A Câmara Municipal terá 

Comissões permanentes e especiais, constituídas na forma e com atribuições definidas no Regimento 

Interno ou no ato de que resulta a sua criação”. Nos termos do art. 46 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Gov. Nunes Freire/MA tem-se: 

Art. 46. As Comissões são órgãos técnicos compostos de Vereadores com a finalidade de 

examinar matéria em tramitação na Câmara e sobre ela emitir parecer ou realizar estudos sobre 

assunto de especial relevância para o Legislativo, ou ainda, de investigar fatos específicos de 

interesse para a Administração Pública.  

O planejamento orçamentário é ação obrigatória imposta ao representante do Poder 

Executivo por força da CF/88, Lei 4320/64 e Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade 
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Fiscal). Este planejamento orçamentário não é composto somente pelo PPA, mas também pela Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) estabelece normas de finanças públicas a 

serem seguidas por entes federativos, incluindo municípios, visando o equilíbrio das contas e a 

responsabilidade na gestão dos recursos públicos. No contexto do aumento de salário dos professores 

do magistério municipal, a LRF impõe algumas restrições e exigências que os gestores públicos devem 

observar: 

A LRF estabelece limites para as despesas com pessoal, tanto para o Poder Executivo 

quanto para o Poder Legislativo municipal. Esses limites são calculados com base na receita corrente 

líquida do município, e o descumprimento pode acarretar em penalidades, como a proibição de 

contratação de pessoal e a vedação de concessão de aumento salarial. Vejamos o que determinam os 

arts. 212 e 213 da CF/88: 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, 

para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art3
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§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão 

deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e dependentes. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006)         (Vide Decreto nº 6.003, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 

serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica 

nas respectivas redes públicas de ensino.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para 

pagamento de aposentadorias e de pensões.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais 

referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem 

recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com 

educação nas esferas estadual, distrital e municipal.      (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D6003.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
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Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que 

se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)     Regulamento 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 

cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II 

do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 

cento):       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023) 

a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 156-A;      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 132, de 2023) 

b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata o art. 156-A, relativa ao exercício de 

sua competência estadual, nos termos do art. 156-A, § 2º; e        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 132, de 2023) 

c) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II 

do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 132, de 2023) 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14113.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art1
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prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 

ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo;        (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) 

do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte 

forma:       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o 

valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede pública de 

ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), 

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores 

a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 

desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica;       (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste artigo, com 

base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas 

e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas as 

matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão aplicados pelos 

Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
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conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição;        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino estabelecida no 

art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação 

da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 

artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos referidos nos 

incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 

importará em crime de responsabilidade;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput e no 

§ 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos no 

art. 214 desta Constituição, sobre:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a distribuição 

proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno 

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, observados 

as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do VAAT 

referido no inciso VI do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput deste 

artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e social dos 

fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a 

manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua 

integração aos conselhos de educação;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
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e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos efeitos 

redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 

atendimento;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I 

do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, 

o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital;       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério da educação básica pública;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição para a 

complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 

vedada.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá considerar, além 

dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º do art. 

212 desta Constituição;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios nos 

termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
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§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, a lei 

definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação.        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos 

globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da 

lei."     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino 

fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 

quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 

educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 

rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 

Poder Público. 

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015) 

A LRF também impõe restrições durante o ano eleitoral, proibindo que o município 

conceda aumento de despesa com pessoal nos 180 dias que antecedem o final do mandato do chefe do 

Poder Executivo municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
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A LRF veda a criação de despesa obrigatória de caráter continuado sem que haja 

indicação da fonte de recursos correspondente e sem que haja a comprovação de que a despesa será 

suportada nos termos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Assim, qualquer aumento de salário dos professores do magistério municipal deve 

ser feito dentro dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, observando os requisitos 

de planejamento e de responsabilidade fiscal. Isso significa que o município deve garantir que possui 

recursos suficientes para cobrir o aumento de despesa com pessoal, evitando o comprometimento das 

contas públicas e possíveis sanções legais. 

Por fim, a iniciativa para o processo legislativo, por sua vez, também está adequada, 

eis que o referido Projeto de Lei trata eminentemente de política tributária municipal, matéria para a 

qual é reconhecida a iniciativa do Poder Executivo Municipal. 

 

III - Voto 

 

Ante ao exposto, ratificando o Parecer Jurídico do Procurador desta Casa Legislativa 

e o Parecer da CCJ, o Projeto de Lei n° 007/2024 se reveste de necessária forma constitucional para a 

sua admissão pela Câmara Municipal da Cidade de Gov. Nunes Freire/MA. 

 

 

Gov. Nunes Freire/MA, 29 de fevereiro de 2024.                                                    

                                            

 

SONIA MARIA COSTA GONÇALVES 

Relatora 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 

 

 

Parecer da Comissão 

 

                              A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, em sessão realizada no dia 29 

de fevereiro de 2024 opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n° 007 de 2024, após a análise dos impactos financeiros 

para o município de Gov. Nunes Freire/MA. 

 

 

 

GESSIMAR LUÍS NERES 

Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

 

 

 

SÔNIA MARIA COSTA GONÇALVES 

Relatora 

 

 

 

MAURÍLIO DE ALMEIDA BUENO 

Membro 

 

 


